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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 050/2021 
PREGÃO ELETRONICO 026/2021 

 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do 
Sul - RS, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. ZIANIA MARIA BOLZAN, 
brasileira, viúva, professora, residente e domiciliada a Rua Floriano 
Peixoto, nesta cidade, portador da R.G. n° 4009962558 e do CPF/MF 
n° 260.895.990-34, nesta Cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:    CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 30.644818/0001-08, 
com sede na Rua Monteiro Lobato 757 - Cachoeirinha – RS - CEP: 
94.950-280, endereço eletrônico: financeiro@calmed.com.br , neste 
ato representada pelo sócia gerente a Sra. Mayara Lopes Pereira, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 111.700.3929 e 
CPF n° 042.244.080-90, doravante denominada CONTRATADA. 

 
DO OBJETO:  O objeto do presente Contrato, consiste na aquisição imediata de 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS - CONJUNTO ODONTOLÓGICO, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. 

 
Em comum acordo, as partes resolvem aditar o presente Contrato, atendendo 

ao memorando nº 251/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a 
clausula terceira, item 3.11. do contrato e art. 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93, que passará a 
viger com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
1.1. Prorroga o prazo do contrato pelo período de 1 (um) mês a contar de 14 de agosto de 
2021, atendendo ao pedido da empresa com a concordância do fiscal do contrato, 
conforme justificativa anexa, prazo considerado justo e necessário para a entrega. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições originariamente contratadas. 

 
São Pedro do Sul - RS, 20 de agosto de 2021. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL 

ZIANIA MARIA BOLZAN  
CONTRATANTE 

 
CALMED DISTRIBUIDARA E SERVIÇOS 

EIRELI - ME 
CONTRATADA 

 

 
Testemunhas: 
 
 

Ernande Aita Lucas Serdotti 
CPF nº: 303.427.200-00 CPF nº: 020.437.720-07 

 
Visto da Procuradoria Municipal: 


